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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.779, de 06.08.2020, em favor de MARIA ELSA PINHEI-
RO, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5898 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007998/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 0338, de 08.03.2013, em favor de MARIA JOAQUINA 
SILVA DA ASSUNCAO, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) 
no(a) HOSPITAL OPHIR LOYOLA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5899 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021879/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2236, de 05.05.2022, em favor de ANA MARIA BAIA 
LOPES, no cargo de Merendeira , lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 5900 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002426/2023)
Assunto: APOSENTADORIA - REVERSÃO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 4º, inciso I, da RESOLUÇÃO N.º 18.990, de 03 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, o processo que trata do Ato de Reversão de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria n.º 259/2023-GP, de 27.01.2023, em favor 
de SANDRO HAMILTON FIGUEIREDO SRUR SANTOS, no cargo de Oficial 
de Justiça Avaliador, Classe/Padrão A04CTOA, lotado(a) no(a) Comarca da 
Capital, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5901 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009769/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 828, de 20.03.2020, em favor de KAIQUE LEMOS DOS SAN-
TOS; LIDY MYLLA LEMOS DOS SANTOS; ANDERLIGIA GRANGEIRO LEMOS, 
dependentes do(a) ex-segurado(a) Mizael Pereira dos Santos, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5902 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015569/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 3133, de 25.10.2021, em favor de BENEDITA FERMIANA 
MONTEIRO CALIL, dependente do(a) ex-segurado(a) Antonio Carlos Car-
doso Calil, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.

ACÓRDÃO N.º 5903 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015471/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 2024, de 27.08.2019, em favor de ELIANE DO SOCORRO 
MENDES DE OLIVEIRA; JESSICA EDUARDA MENDES CARVALHO; MARIA 
HELOISA MENDES CARVALHO, dependentes do(a) ex-segurado(a) Gerson 
de Almeida Carvalho, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5904 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015476/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS n.º 3181, de 28.10.2021, em favor de CARLOS ALBERTO 
FARIAS, dependente do(a) ex-segurado(a) Arcelina dos Santos Farias, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5905 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005300/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 659, de 16.02.2022, em favor de ELIANA OLIVEIRA LIMA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Elizeu Costa Pinto, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5906 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015818/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA SUBSTITUTA MILENE DIAS DA CUNHA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS n.º 0923, de 03.04.2019, em favor de MARIA JAQUELINE 
RODRIGUES DA SILVA; VANJA LUZIA SOUSA PINTO, dependentes do(a) 
ex-segurado(a) Expedito Gilberto Paranhos da Silva, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5907 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009944/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de Admissão de Pessoal em favor de 
, CLARISSA DE CERQUEIRA PEREIRA aprovado em Concurso Público reali-
zado pelo(a) MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5908 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011804/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal 
Temporário firmados entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC - MADALENA GOMES BATISTA DE SOUZA; IRISLENE RODRIGUES 


